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RESOLUÇÃO N° 164/2022   

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria N.º 185-P, de 
24 de agosto de 1993, em reunião realizada no dia 04 de agosto de 2022, às 14 

horas, no auditório da SESA/Enseada, em Vitória - ES. 

Considerando a Lei nº 13.301, de 27 de junho de 2016, que dispõe sobre a adoção 

de medidas de Vigilância em Saúde, quando verificada a situação iminente de pe-

rigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor do vírus da Dengue, 

Zika, Chikungunya e Febre Amarela; 

 

Considerando a Diretriz SNCC nº 03/2016, que orienta Estados e Municípios nas 

ações relativas ao abastecimento e armazenamento de água e à eliminação de 

resíduos sólidos com alto potencial de serem criadouros do mosquito Aedes Ae-

gypti;  

 

Considerando o Parecer Técnico elaborado pelas Referências Técnicas Regional da 

Vigilância Epidemiológica: Fabiana Maria do Amaral Bravo de Paula e Cinthya Des-

saune Neves, para cada Plano Municipal de Contingência de Dengue, Zika, Chikun-

gunya e Febre Amarela dos seguintes Municípios: Alfredo Chaves, Anchieta, Api-

acá, Atílio Vivácqua, Bom Jesus do Norte, Cachoeiro de Itapemirim, Castelo, Divino 

de São Lourenço, Guaçuí, Iconha, Irupi, Iúna, Jerônimo Monteiro, Marataízes, Mi-

moso do Sul, Muniz Freire, Muqui, Rio Novo do Sul, São José do Calçado e Vargem 

Alta;  

RESOLVE:  

Art. 1º Homologar a Resolução nº 021/2022, da CIR SUL, que aprova os Planos 

de Contingência da Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela do triênio 

2022/2024 dos seguintes municípios Alfredo Chaves, Anchieta, Apiacá, Atílio 

Vivácqua, Bom Jesus do Norte, Cachoeiro de Itapemirim, Castelo, Divino de São 

Lourenço, Guaçuí, Iconha, Irupi, Iúna, Jerônimo Monteiro, Marataízes, Mimoso do 

Sul, Muniz Freire, Muqui, Rio Novo do Sul, São José do Calçado e Vargem Alta 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Vitória (ES), 09 de agosto de 2022. 

 

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR   
Secretário de Estado da Saúde   

Presidente da CIB/SUS-ES 

 

 

20
22

-2
4M

76
D

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
09

/0
8/

20
22

 1
8:

49
   

 P
Á

G
IN

A
 1

 / 
2



ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NESIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
SECRETARIO DE ESTADO

SESA - SESA - GOVES
assinado em 09/08/2022 18:49:47 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 09/08/2022 18:49:47 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIANA BONGIOVANI SATHLER (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - DT - CIB - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-24M76D

20
22

-2
4M

76
D

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
09

/0
8/

20
22

 1
8:

49
   

 P
Á

G
IN

A
 2

 / 
2


